
Notas: 
1. Deve indicar se é sufrágio directo ou sufrágio indirecto. No caso de ser sufrágio indirecto, deve 

ser indicado concretamente o colégio eleitoral ao qual se vai candidatar: ①sectores industrial, 
comercial e financeiro; ②sector do trabalho; ③sector profissional; ④sectores dos serviços 
sociais e educacional e ⑤sectores cultural e desportivo. 

2. Denominação, em chinês e português, sigla e símbolo da Comissão de Candidatura ou 
Associação Política. 

3. Nome do Mandatário da Candidatura e respectivo número do BIRP de Macau. 
4. Denominação da Comissão de Candidatura ou Associação Política, em chinês e português. 

5. As bases do programa político apresentadas devem observar a forma e regras estabelecidas 
pela Comissão de Assuntos Eleitorais da Assembleia Legislativa. 

 

Eleições para a Assembleia Legislativa da  
Região Administrativa Especial de Macau do ano 2013  

（Sufrágio Directo / Indirecto）Nota 1 
 

(Identificação da Comissão de Candidatura ou Associação Política) Nota 2 
 

ENTREGA DE EXEMPLARES DAS  
BASES DO PROGRAMA POLÍTICO 

 

 

Exm.° Senhor 
Presidente da Comissão de Assuntos 
Eleitorais da Assembleia Legislativa 

 
 

           (Nota 3)          , mandatário da Candidatura apresentada por         
(Nota 4)          , vem, nos termos do disposto nos n.°s 5 e 6 do artigo 81.° da 
Lei Eleitoral para a Assembleia Legislativa da RAEM, entregar a V. Ex.ª “as bases 
do programa político” desta Candidatura (Nota 5) e solicitar à CAEAL a sua devida 
divulgação. 

 

Macau,     de         de         . 
 
 

O Mandatário da Candidatura 
 

(Assinatura de acordo com o BIRP) 
 

(Nome do Mandatário da Candidatura) 
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